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GLOSSÁRIO

ANTT - Agência Nacional de Transportes Terrestres, é uma autar-

quia federal responsável por regular, supervisionar e fiscalizar a 

prestação de serviços e a exploração da infraestrutura de trans-

portes terrestres federal.

Avaliação dos Usuários - Avaliação realizada pelos usuários de um 

determinado serviço público prestado pela administração pública.

Carta de Serviços - Instrumento de gestão pública, que contém 

informações sobre os serviços públicos prestados de forma dire-

ta ou indireta pelos órgãos e entidades da administração pública. 

Contempla as formas de acesso, padrões de qualidade e compro-

missos de atendimento aos usuários.

CGU - A Controladoria-Geral da União é o órgão do Governo Fe-

deral responsável pela defesa do patrimônio público e pelo incre-

mento da transparência na gestão, por meio de ações de controle 

interno, auditoria pública, correição, ouvidoria e prevenção e com-

bate à corrupção.

Conselho de Usuários - Conjunto de voluntários que se 

inscreveram na Plataforma virtual do Conselho de Usuários de 

Serviços Públicos, visando uma nova forma de participação direta 

da sociedade na avaliação e melhoria dos serviços públicos, que  
 

 

 

irá conectar os usuários aos gestores responsáveis pelo serviço. 

(https://www.gov.br/ouvidorias/pt-br/ouvidorias/avaliacao-de-

servicos-publicos/conselhos-de-usuarios).

CREMA - Contratos de Recuperação e Manutenção Rodoviária que 

preveem a recuperação funcional do pavimento.

ENAP - A Escola Nacional de Administração Pública é uma escola 

de governo do poder executivo federal brasileiro, que oferece for-

mação e aperfeiçoamento sobre Administração Pública.

Fala.BR - Plataforma Integrada de Ouvidoria e Acesso à Informa-

ção, por meio da qual o cidadão pode registrar suas manifestações. 

(https://falabr.cgu.gov.br/web/home).

FCE - Função Comissionada Executiva, utilizada para remuneração 

de servidores comissionados do Governo Federal.

Integridade Pública - Conjunto de arranjos institucionais que visam 

a fazer com que a Administração Pública não se desvie de seu ob-

jetivo principal: entregar os resultados esperados pela população 

de forma adequada, imparcial e eficiente.

Lei de Acesso à Informação (LAI) - Lei federal que dispõe sobre os 

procedimentos a serem observados pela União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios, com o fim de garantir o acesso a informações 

https://www.gov.br/ouvidorias/pt-br/ouvidorias/avaliacao-de-servicos-publicos/conselhos-de-usuarios
https://www.gov.br/ouvidorias/pt-br/ouvidorias/avaliacao-de-servicos-publicos/conselhos-de-usuarios
https://falabr.cgu.gov.br/web/home
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previsto no inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º do art. 37 e no 

§ 2º do art. 216 da Constituição Federal.

Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) - Lei federal que 

dispõe sobre o tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios 

digitais, por pessoa natural ou por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, com o objetivo de proteger os direitos fundamentais de 

liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personali-

dade da pessoa natural.

Manifestação - Demanda apresentada pelo cidadão à Ouvidoria/

DNIT que, de acordo com o seu teor, pode ser classificada como re-

clamação, solicitação de providências, elogio, sugestão, solicitação 

de simplificação, denúncia ou acesso à informação.

Painel LAI - Ferramenta desenvolvida pela Controladoria-Geral da 

União (CGU) para facilitar o acompanhamento do monitoramento e 

cumprimento da LAI pelos órgãos e entidades do Poder Executivo 

Federal. (https://centralpaineis.cgu.gov.br/visualizar/lai).

Painel Resolveu? - Ferramenta que reúne informações sobre 

manifestações de ouvidoria (denúncias, sugestões, solicitações, 

reclamações, elogios e pedidos de simplificação) que a 

Administração Pública recebe diariamente pela Plataforma 

Fala.BR. (https://centralpaineis.cgu.gov.br/visualizar/resolveu).

PATO (Plano Anual de Trabalho e Orçamento) - Contratos que 

compreendem a execução dos serviços de conservação rotineira, 

preventiva periódica, emergencial e eventualmente demais servi-

ços de manutenção com a finalidade de preservar as característi-

cas técnicas e físico-operacionais do corpo estradal e da faixa de 

domínio, dentro de padrões de serviço estabelecidos, bem como 

intervenções que tenham caráter de urgência para sanar ocorrên-

cias indesejáveis.

Pedido de Acesso à Informação - Solicitação de informação reali-

zada pelo cidadão com base na Lei nº 12.527, de 18 de novembro 

de 2011, Lei de Acesso à informação – LAI.

Plano de Dados Abertos (PDA) - Ferramenta que institucionaliza a 

Política de Dados abertos do Poder Executivo Federal, com o ob-

jetivo de promover a publicação de dados contidos em bases de 

dados de órgãos e entidades da administração pública federal di-

reta, autárquica e fundacional sob a forma de dados abertos; apri-

morar a cultura de transparência pública; e franquear aos cidadãos 

o acesso, de forma aberta, aos dados produzidos ou acumulados 

pelo Poder Executivo Federal.

Relatórios Temáticos - Relatórios elaborados pela Ouvidoria sobre 

temas específicos com o objetivo de auxiliar a tomada de decisão 

ou o aprimoramento da prestação de serviços públicos do órgão 

ou entidade a que esteja vinculada.

https://centralpaineis.cgu.gov.br/visualizar/lai)
https://centralpaineis.cgu.gov.br/visualizar/resolveu


6    Relatório de Gestão - Ouvidoria 2024

SIC - O Serviço de Informação ao Cidadão é a unidade responsável 

por atender os pedidos de acesso à informação feitos aos órgãos e 

entidades da administração pública.

SNV - Sistema Nacional de Viação instituído pela Lei nº 12. 379, de 

6 de janeiro de 2011.

SisOuv - O Sistema de Ouvidoria do Poder Executivo Federal é com-

posto pelas ouvidorias da Administração Pública direta e indireta 

do Poder Executivo Federal integrados em uma estrutura de órgão 

central e unidades setoriais.

Transparência Pública Ativa - Publicação proativa na internet de 

informações de interesse coletivo ou geral, produzidas ou custodia-

das por órgãos e entidades.

Transparência Pública Passiva - Atendimento aos pedidos de infor-

mação feitos diretamente a órgãos e entidades públicas.
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APRESENTAÇÃO

O presente Relatório de Gestão contempla os resultados obti-

dos no ano de 2024, em cumprimento ao que determina a Lei nº 

13.460/2017, que dispõe sobre participação, proteção, e defesa dos 

direitos do usuário dos serviços públicos da administração pública.

A construção deste relatório, além de atender à exigência legal, de-

monstra a importância de estabelecer e fortalecer a atuação insti-

tucional da Ouvidoria como fomentadora estratégica de melhorias 

de processos, motivada pela participação de cidadão, gestores e 

beneficiários/usuários das políticas e programas do DNIT.

A disponibilização de informações por meio deste relatório visa 

atender a necessidade de transparência pública, ampliando a visi-

bilidade dos resultados alcançados a partir da prestação de servi-

ços públicos à sociedade. Do mesmo modo, o documento oferece 

aos gestores públicos subsídios para a tomada de decisões no que 

tange à possíveis alterações, correções ou mesmo implementação 

de novas ações, visando sempre a oferta de serviços públicos com 

qualidade.

Nesse contexto, observando as orientações estabeleci-

das pela PORTARIA NORMATIVA CGU Nº 116, DE 18 DE MAR-

ÇO DE 2024, este relatório abrangerá os seguintes temas: 
 

I.	 	informações sobre a força de trabalho da unidade setorial do  

SisOuv;

II.	 	 o número de manifestações recebidas no ano anterior;

III.	 	 análise gerencial quanto aos principais tipos e motivos das manifes-

tações;

IV.		 a análise dos problemas recorrentes e das soluções adotadas;

V.	 	 ações consideradas exitosas, principais dificuldades enfrentadas, 

propostas de ações para superá-las, responsáveis pela implemen-

tação e os respectivos prazos;

VI.		 informações sobre os serviços avaliados, as justificativas metodo-

lógicas, os resultados das avaliações e as melhorias decorrentes, 

quando houver, conforme determinação contida no art. 68 desta 

Portaria Normativa; e

VII.	 	informações acerca da atualização da Carta de Serviços do órgão 

ou entidade a que a unidade setorial de ouvidoria está vinculada.
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A OUVIDORIA DO DNIT

A principal competência de uma Ouvidoria é atuar como interlocu-

tora e canal de comunicação entre o cidadão e a Administração Pú-

blica, de modo que as manifestações decorrentes do exercício da 

cidadania proporcionem contínua melhoria dos serviços públicos 

prestados.

De acordo com a Lei nº 13.460/2017, de 26 de junho de 2017, o seu 

objetivo fundamental é promover, em colaboração com os demais 

órgãos de defesa dos direitos do usuário, a participação do usuário 

cidadão na administração pública, recebendo, analisando e encami-

nhando às autoridades competentes as manifestações, e, com base 

nelas, apontar falhas e sugerir melhorias na prestação dos serviços 

públicos ofertados.

No DNIT, a Ouvidoria é um órgão de assistência direta e imediata ao 

Diretor-Geral, conforme estabelecido no regimento interno da au-

tarquia, e de acordo com o art. 9º do Decreto nº 9.492, de 5 de se-

tembro de 2018, que recomenda que as ouvidorias estejam, de pre-

ferência, diretamente subordinadas à autoridade máxima do órgão.

As competências da Ouvidoria do DNIT estão estabelecidas no Art. 

27 do Regimento Interno/DNIT, aprovado pela RESOLUÇÃO Nº 39, 

de 17 de dezembro de 2020 e ainda na Instrução Normativa nº 

35/2020/GAB-DG/DNIT, que define a responsabilidade das ações 

de participação social, os objetivos e os princípios, os instrumentos 

e as formas de comunicação com o usuário, o tratamento para de-

núncias, a estrutura e o funcionamento nas Superintendências Re-

gionais, dentre outros.

ÓRGÃOS DE ASSISTÊNCIA
DIRETA AO DIRETOR-GERAL

GABINETE

OUVIDORIA

COORDENAÇÃO-GERAL DE
COMUNICAÇÃO SOCIAL

COORDENAÇÃO-GERAL DE
INTEGRIDADE

DIRETORIA
EXECUTIVA

ÓRGÃO ESPECÍFICOS
SINGULARES

ÓRGÃOS
DESCENTRALIZADOS

SUPERINTENDÊNCIAS
REGIONAIS26 SR

AUDITORIA INTERNA

CORREGEDORIA

DIRETORIA DE
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

ÓRGÃOS SECCIONAIS

PROCURADORIA FEDERAL
ESPECIALIZADA

DIRETORIA DE
PLANEJAMENTO

E PESQUISA

DIRETORIA DE
INFRAESTRUTURA

AQUAVIÁRIA

DIRETORIA DE
INFRAESTRUTURA

RODOVIÁRIA

DIRETORIA DE
INFRAESTRUTURA

FERROVIÁRIA

DIRETORIA-GERAL

DNIT

MINISTÉRIO DOS
TRANSPORTES

CONSELHO DE
ADMINISTRAÇÃO

DIRETORIA
COLEGIADA

Figura 1: Organograma do DNIT.

Fonte: https://www.gov.br/dnit/pt-br/acesso-a-informacao/institucional/organograma
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A Ouvidoria do DNIT atua junto às diversas áreas da 

autarquia, no sentido de coletar dados e informações 

para esclarecimentos à sociedade, bem como atua 

junto à sociedade, no sentido de obter informações 

que possam ajudar na elaboração das políticas pú-

blicas e na possível definição da destinação de re-

cursos.

A título de assessoramento e sem direito a voto, a 

Ouvidoria do DNIT participa semanalmente e extra-

ordinariamente das Reuniões da Diretoria Colegiada 

do DNIT, onde são tomadas decisões sobre os prin-

cipais assuntos do órgão, conforme estabelecido no 

art. 12 do Regimento Interno.

Figura 2: Organização interna da Ouvidoria.
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Competências da Ouvidoria do DNIT

“Art. 2º À Ouvidoria do DNIT, órgão de assistência direta e imedia-

ta ao Diretor-Geral e sujeita à orientação normativa e à supervi-

são técnica da Ouvidoria-Geral da União - OGU, nos termos do 

art. 7º do Decreto nº 9.492, de 5 de setembro de 2018, compete:

•	 	 receber manifestações sociais afetas ao DNIT e responder direta-

mente aos interessados, cientificando a Coordenação-Geral de Inte-

gridade das denúncias recebidas;

•	 	 oficiar às áreas competentes, cientificando-as das questões apre-

sentadas e requisitando informações e documentos necessários ao 

atendimento das demandas;

•	 	 propor adoção de providências ou de medidas para so-

lução dos problemas identificados através das de-

mandas, encaminhando-as aos setores competen-

tes, quando necessário, para os devidos esclarecimentos; 

 

 

 
 

	 produzir, semestralmente, ou quando julgar oportuno, relatório cir-

cunstanciado de suas atividades e o encaminhar ao Diretor-Geral, 

ao Conselho de Administração e ao Ministério da Infraestrutura;

•	 	 solicitar a abertura de processos administrativos aos setores com-

petentes para a devida apuração de irregularidades, observada a 

existência de indícios mínimos de relevância, autoria e materialida-

de, nos termos do § 2º do art. 23 do Decreto nº 9.492, de 2018;

•	 	 representar contra ilegalidade, omissão ou abuso de poder; e

•		 executar as demais atividades de ouvidoria previstas no art. 13 da 

Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017.”

Fonte: INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 35/GAB - DG/DNIT SEDE, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2020
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Força de Trabalho

A Ouvidoria do DNIT, apesar das atribuições e competências que 

tem, conta com uma estrutura de cargos aquém do desejável.

A Setorial conta com um quadro de funções/cargos, conforme defi-

nido pelo  Decreto nº 11.225/2022, composto por uma FCE 1.10 (Ou-

vidor), uma FCE 1.06 (Chefe do Serviço Especializado da Ouvidoria) 

e uma FCE 1.02 (Chefe do Setor de Atendimento ao Cidadão).

Além dos servidores ocupantes de funções, a equipe da Ouvidoria 

conta com mais 15 membros, entre eles 2 servidores de carreira do 

DNIT, 12 colaboradores de nível médio e superior e 1 estagiário ao 

final do ano 2024.

Dos membros da equipe, a maioria já trabalha na Ouvidoria há mais 

de 3 anos.

A fim de alcançar a diversidade na realização das atividades, a equi-

pe multidisciplinar realiza a revisão das respostas para o cidadão, 

elabora relatórios gerenciais, faz o atendimento ao público (e-mail, 

presencial e telefone), entre outras.

Quanto à capacitação, os membros da equipe são frequentemente 

incentivados a participar de eventos, seminários e cursos rotineira-

mente, entre eles os promovidos pela CGU, pela ENAP, entre outros.

“Sucesso é gostar de 

si mesmo, gostar do 

que faz e gostar de 

como você faz.”

Maya Angelou
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Procedimentos Internos

As manifestações recebidas pelos 

diversos meios são posteriormente 

inseridas no Fala.BR pela equipe da 

Ouvidoria.

Quando registrada no Fala.BR, é re-

alizada a conferência da classifica-

ção da manifestação do cidadão, 

com possível reclassificação pela 

equipe da Ouvidoria, e posterior 

distribuição entre os técnicos ope-

racionais da Ouvidoria.

Após distribuição entre os técnicos 

do setor, é gerado processo no Sis-

tema Eletrônico de Informações - 

SEI, para tratamento da manifesta-

ção junto às áreas técnicas do DNIT.

O DNIT conta com 26 Superinten-

dências Regionais - SR, cada uma 

conta com uma estrutura composta 

por unidades locais, núcleos, servi-

ços e coordenações. Considerando 

que as unidades do DNIT estão dis-

tribuídas em todo o país, a utilização 

do SEI para o tratamento das ma-

nifestações, se tornou mais viável, 

uma vez que todas elas já utilizam 

o sistema, possibilitando acom-

panhar e registrar a tramitação na 

busca das informações necessárias 

e no atendimento da manifestação.

No SEI é inserido o arquivo em ex-

tensão .pdf da manifestação, onde 

constam as informações básicas, 

como tipo, assunto, data do cadas-

tro, data limite para resposta, bem 

como o teor da manifestação. Nes-

se arquivo .pdf, exportado do pró-

prio sistema Fala.BR, são ocultadas 

as informações do usuário, salva-

guardando o direito do manifestan-

te quanto a sua identidade, princi-

palmente nos casos de denúncias.

Em todo o momento, desde o rece-

bimento da manifestação do usuá-

rio, nos processos de triagem, dis-

tribuição, tratamento, até a resposta 

final, são observados os preceitos 

estabelecidos pela Lei nº 13.709, 

de 14 de agosto de 2018, Lei Geral 

de Proteção de Dados Pessoais – 

LGPD.

Para garantia do direito do usuário 

quanto ao prazo para atendimento 

das demandas, é sempre informado 

às áreas responsáveis pela toma-

da de providências o prazo de 20 

dias contados do recebimento do 

pedido no setor competente, pror-

rogáveis de forma justificada uma 

única vez por igual período. O prazo 

é sempre monitorado pela Ouvido-

ria, que mantém controle das ma-

nifestações no Fala.BR. Para as ma-

nifestações de pedido de acesso 

à informação, é informado o prazo 

previsto na Lei nº 12.527, de 18 de 

novembro de 2011 (Lei de Acesso à 

Informação – LAI).

Cumpre informar ainda, que o DNIT 

possui representantes da Ouvidoria 

nas 26 Superintendências Regio-

nais, aos quais compete, sob gerên-

cia do Superintendente Regional, 

acompanhar, coordenar e avaliar o 

atendimento à demanda, em con-

sonância com as diretrizes traçadas 

pela Ouvidoria e de acordo com o 

previsto na Instrução Normativa nº 

35/2020/GAB-DG/DNIT, de 26 de 

dezembro de 2020.
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Os atendimentos

Conforme estabelecido 

no Decreto 9.492/2018, 

a Ouvidoria do DNIT re-

aliza o atendimento das 

demandas dos cidadãos 

por meio da Plataforma 

Integrada de Ouvidoria e 

Acesso à Informação.

4.935
FALA.BR

Diariamente os e-mails re-

cebidos na caixa corpora-

tiva ouvidoria@dnit.gov.br, 

são analisados, classifica-

dos e cadastrados no portal 

Fala.BR.

1.054
E-mail

Ao longo de 2024, foram 

recepcionadas na Ouvi-

doria 103 manifestações 

provenientes do público 

interno do DNIT (servi-

dores e colaboradores), 

perfazendo 52,40% do 

total de  denúncias.

103
Ouvidoria

Interna

Em 2024, a Ouvidoria 

atendeu cerca de 1.987 

ligações, das quais 35 

geraram registro no 

Fala.BR, pela própria 

Ouvidoria.

1.987
Telefone

A Ouvidoria recepcionou 

5 correspondências, que 

foram recebidas, registra-

das no Fala.BR e encami-

nhadas para tratamento 

junto às áreas.

5
Correspondência

Por meio de outros canais de co-

municação, entre eles o aplicativo 

de mensagens (WhatsApp) e as 

Redes Sociais, monitoradas pela 

Coordenação-Geral de Comuni-

cação Social do DNIT, em 2024, 

foram registradas manifestações 

da sociedade, das quais, 40 foram 

inseridas para tratamento no Fala.BR.

40
Outros

O DNIT conta com um espaço pró-

prio para atendimento, o Serviço 

de Atendimento ao Cidadão - SIC, 

localizado no térreo do prédio, 

em área externa, de fácil acesso 

ao público, em cumprimento ao 

disposto no Art. 10 do Decreto nº 

7.724, de 16 de maio de 2012.

18
Presencial
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As Manifestações

Observou-se que no ano de 2024 houve um aumento de 2,02% na 

quantidade de manifestações recebidas em relação ao ano de 2023, 

conforme demonstra o Gráfico 1 a seguir.

 

 

Considerando todos os tipos de manifestações registradas, do total 

de 4.935 recebidas pela Ouvidoria do DNIT, em média, foram 411 de-

mandas por mês, ao longo de 2024, como pode ser visto no Gráfico 

2.

Gráfico 1: Número de manifestações recebidas pela Ouvidoria do DNIT nos anos de 2020 a 2024. 

Fonte: Sistema Fala.BR

Gráfico 2: Quantidade mensal de manifestações recebidas no ano de 2024.

Fonte: Sistema Fala.BR
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Classificação por Tipo de Manifestações

As demandas recebidas são classificadas de acordo com o art. 6º 

da INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 35/GAB - DG/DNIT SEDE, de 26 de 

dezembro de 2020:

Art. 6º As demandas para a Ouvidoria do DNIT são as seguintes:

I - reclamação, conforme art. 3º, inciso I, do Decreto nº 9.492, de 2018;

II - elogio, conforme art. 3º, inciso III, do Decreto nº 9.492, de 2018;

III - sugestão, conforme art. 3º, inciso IV, do Decreto nº 9.492, de 2018;

IV - solicitação de providências, conforme art. 3º, inciso V, do Decreto 

nº 9.492, de 2018;

V - solicitação de simplificação (Simplifique!), conforme art. 13 do De-

creto nº 9.094, de 17 de julho de 2017;

VI - denúncia, conforme art. 3º, inciso II, do Decreto nº 9.492, de 2018, 

e seções I e II desta Instrução Normativa; e

VII - acesso à informação, conforme art. 11 do Decreto nº 7.724, de 16 

de maio de 2012.

As tabelas a seguir representam os tipos de manifestações registra-

das no Fala.BR e que tiveram tratamento pela Ouvidoria do DNIT ao 

longo de 2024. Foram 4.935 demandas tratadas, 1.090 demandas 

arquivadas e encaminhadas para outros órgãos.

A Ouvidoria do DNIT faz uma subclassificação das manifestações 

de acordo com o seu tema, como por exemplo “acompanhamento-

de processo”, “acesso à informação” e “manutenção e pavimentação 

das rodovias federais”. Essa subclassificação é importante para o di-

recionamento das manifestações às diversas áreas de atuação do 

DNIT. Na Tabela 1 é apresentado o ranking das 3 subcategorias mais 

demandadas de acordo com o tipo de manifestação.

Gráfico 3: Quantidade de manifestações recebidas no ano de 2024.

Fonte: Painel Resolveu

Tabela 1: Ranking das subcategorias mais demandadas de acordo com o tipo de manifestação. 

 Fonte: Dados internos
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Denúncias

Após o recebimento das manifestações ca-

dastradas como Denúncias e Comunica-

ções, é feito um trabalho de triagem, no in-

tuito de avaliar a correta classificação do tipo 

da manifestação e, em seguida, é realizada a 

análise prévia dos relatos de irregularidades.

Considerando este tratamento, a Equipe de 

Denúncias da Ouvidoria identificou:

Total de manifestações tratadas: 126 

Denúncias: 54 

Comunicações de irregularidades: 72

Os principais temas abordados ao longo 

do ano de 2024 foram:

Denúncia de irregularidades de servidores 

(por tema)

Assédio moral: 18 

Corrupção: 13

 

 

Denúncia de Irregularidades de Servidores 

(por tipo)

19 Comunicações (anônimas) 

9 Denúncias (pseudonimizada)

Assédio Moral

6 Comunicações (anônimas) 

12 Denúncias (pseudonimizada)

Corrupção

12 Comunicações (anônimas) 

1 Denúncia (pseudonimizada)



17    Relatório de Gestão - Ouvidoria 2024

Avaliação dos Usuários

O DNIT tem atuado constantemente e diariamente para manter a 

malha terrestre (rodovias e ferrovias) e aquaviária, sob sua respon-

sabilidade, em boas condições de trafegabilidade.

São implementadas rotineiramente a operação, a manutenção, a 

restauração, a adequação de capacidade e a ampliação das vias, 

com contratos em todas as Superintendências Regionais de acordo 

com os recursos disponíveis.

A Ouvidoria, em contato com a sociedade, tem um papel importan-

te junto ao DNIT na decisão assertiva da implementação da política 

pública, apoiando o processo decisório com a disponibilização de 

informações estratégicas da comunicação com o cidadão.

Por meio do contato com o cidadão, a Ouvidoria pode identificar 

problemas, soluções e melhorias nos serviços prestados, seja por 

meio das demandas recebidas ou por meio de pesquisas estrutura-

das.

A avaliação dos serviços prestados à sociedade é de grande impor-

tância, pois atender ao que o cidadão precisa é a essência da exis-

tência da administração pública.

Por meio do formulário eletrônico Responder Pesquisa de Satisfação, 

contido no Fala.BR, o usuário, após o recebimento da resposta à sua 

manifestação, pode avaliar o atendimento prestado pelo órgão. 

Resolução

(atendimento)

Compreensão

Satisfação
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Atendimento

Índice de Aprovação

Compreensão

 

Compreensão Média

Gráfico 4: Avaliação dos usuários sobre se a demanda foi atendida pelo Órgão.

Fonte: Fala.BR – Pesquisa de Satisfação

Gráfico 5: Avaliação dos usuários sobre a Compreensão à resposta. 

Fonte: Fala.BR – Pesquisa de Satisfação

61,75% 59,54%

2023 2024

-2,21%

72,31% 70,34

2023 2024

-1,97%



19    Relatório de Gestão - Ouvidoria 2024

Satisfação

Recentemente, observamos que a ferramenta de avaliação de satis-

fação está induzindo os cidadãos a classificar suas demandas como 

“muito insatisfeitos” mesmo quando estas foram devidamente atendi-

das.

A esse respeito, no formulário “Resposta às Pesquisas de Satisfação” 

do FALA.BR, baixamos a base de dados contendo todas as pesqui-

sas registradas referente a esse Órgão, conforme anexo. Verificamos 

que há demandas positivas nos itens “Sua demanda foi atendida?” e “A 

resposta fornecida foi fácil de compreender?”, mas no item “Você está 

satisfeito com o atendimento prestado?”, aparece como “Muito Insa-

tisfeito”, sendo que no campo “Deixe aqui seu comentário” há elogios. 

Esse erro compromete a precisão dos dados coletados, impactando 

negativamente a avaliação do serviço prestado.

Levando em consideração as demandas que foram marcadas como 

“Sim” atendidas e as de “Fácil de compreender e Muito Fácil de com-

preender”, do final de 2024 até os dias atuais, época da qual identifica-

mos essa mudança na ordem dos itens da satisfação média, houve um 

aumento de demandas classificadas como “Muito Insatisfeitas”. Rever-

tendo esse equivoco, temos o aumento das demandas “Muito Satisfei-

ta”, aumentando o índice de Satisfação.

57,00% 50,45%

2023 2024

-6,55%

57,00% 55,00%

2023 2024

-2,00%

Satisfação Média Satisfação Média (corrigida)
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Relatórios Temáticos

Os dados identificados pela Ouvidoria possibilitam às áreas técni-

cas a realizar avaliação das rodovias que necessitem de um aporte 

maior de recurso, quando da existência de um grande número de 

reclamações sobre a condição da via. Tais dados também auxiliam 

na fiscalização das empresas prestadoras de serviços de manuten-

ção, bem como possibilitam a identificação de pontos em que sejam 

necessárias intervenções para implantação de dispositivos de redu-

ção de velocidade, entre outras ações para a melhoria dos serviços 

prestados pela Autarquia.

No período de 1º de janeiro de 2023 à 9 de maio de 2024, a Ouvi-

doria identificou reclamações recorrentes a respeito da vegetação 

às margens de rodovias federais sob a jurisdição do DNIT, principal-

mente nos Estados do Piauí, Maranhão e Tocantins. Inicialmente as 

manifestações dos usuários foram encaminhadas para análise das 

Superintendências Regionais e/ou Unidades Locais, que em sua 

maioria informaram que os serviços de poda das árvores e vege-

tação localizada nas proximidades das rodovias não faziam parte 

doscontratos vigentes, sendo necessário incluí-los por intermédio 

de aditivos ou inseri-los em contratos futuros que viessem a ser ce-

lebrados.

Diante da constatação da continuidade das reclamações e o baixo 

índice na avaliação por parte dos usuários, a Ouvidoria tabulou os 

dados e encaminhou oficialmente à Diretoria de Infraestrutura Ro-

doviária - DIR, solicitando:

“Nesse sentido, solicito os bons préstimos dessa Diretoria no sentido 

de orientar as Superintendências Regionais e Unidades Locais, em 

especial aquelas dos Estados supracitados, acerca da necessidade 

de incluir os serviços de poda da vegetação lindeira das rodovias 

nos contratos, ou demais instrumentos legais, por meio dos quais 

sejam envidadas ações de manutenção nas mesmas (PATO, CREMA), 

não só com o objetivo de melhorar os índices de aprovação do DNIT 

no atendimento das demandas mas também, o que é mais relevan-

te, proporcionar boas e seguras condições de trafegabilidade aos 

usuários das vias.”

Após o encaminhamento das orientações feitas pela DIR às Supe-

rintendências Regionais dos estados do Piauí, Maranhão e Tocantins, 

foi notado pela Ouvidoria que as reclamações referentes àqueles 

estados, até o final do ano de 2024, haviam reduzido.
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Indicadores do DNIT

Em 2023, foram lançados painéis com informações detalhadas so-

bre os indicadores do DNIT, dentre os quais a Ouvidoria contribuiu 

com três indicadores principais: Quantidade, Transparência e Sa-

tisfação.

Em 2024, a Ouvidoria solicitou uma atualização nos indicadores. 

Considerou-se que a redução na quantidade de demandas não 

poderia ser mensurada adequadamente, pois depende diretamen-

te do desempenho do Órgão e de fatores externos imprevisíveis, 

como, por exemplo, o excesso de chuvas. Diante disso, solicitamos 

a retirada deste indicador.

Indicadores Mantidos

Mantivemos os indicadores de Transparência Ativa e Satisfação, 

por se tratarem de métricas fundamentais para avaliar o desempe-

nho e a qualidade dos serviços prestados pela Ouvidoria:

1.	 Transparência Ativa: Refere-se ao fornecimento claro, preciso e 

acessível de informações ao público, de forma proativa, garantindo 

que os dados estejam disponíveis sem necessidade de solicitação 

prévia. Este indicador mede o comprometimento da Ouvidoria com 

a publicidade e clareza das informações divulgadas

2.	Satisfação: Mede a percepção dos cidadãos quanto à qualidade 

do atendimento prestado pela Ouvidoria, avaliando aspectos como 

cordialidade, clareza nas respostas, eficiência no atendimento e re-

solução adequada das demandas apresentadas.

Novos Indicadores Inseridos

Além dos indicadores mantidos, foram adicionados novos indicado-

res para aprimorar o monitoramento e a avaliação do desempenho 

da Ouvidoria:

3.	Ciclo Médio: Refere-se ao tempo médio necessário para que uma 

demanda seja atendida desde o seu registro até a resposta final. 

Este indicador busca garantir agilidade e eficiência no atendimento.

4.	Resposta da Ouvidoria dentro do Prazo Legal: Mede a conformi-

dade do atendimento da Ouvidoria com os prazos estabelecidos por 

lei, garantindo que as demandas sejam tratadas dentro dos limites 

normativos vigentes.

5.	Percepção do Cidadão na Compreensão da Resposta: Avalia o 

quanto o cidadão considera a resposta recebida clara e compreen-

sível, demonstrando se a comunicação foi adequada e objetiva.

6.	Registro de Resolutividade: Indica a capacidade da Ouvidoria em 

solucionar as demandas apresentadas, proporcionando resoluções 

efetivas e satisfatórias para os cidadãos.

7.	Percepção do Cidadão sobre o Atendimento à Solicitação: Mede 

a satisfação do cidadão em relação ao atendimento prestado, con-

siderando aspectos como cortesia, clareza, tempestividade e efeti-

vidade na resposta.
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Futuros Indicadores da OUVIDORIA

Encontra-se em análise na Ouvidoria a possibilidade de incluir novos 

indicadores do Setor, de modo a constar a satisfação do usuário das 

demandas do SIC e o tempo médio de resposta às referidas demandas. 

SIC

Figura 3: Número dos indicadores da Ouvidoria do DNIT no ano de 2024.

Fonte: Painéis DIREX

Gráfico 6: Satisfação média dos pedidos de acesso à informação da Ouvidoria do DNIT em 2024.

Fonte: Painel LAI - https://centralpaineis.cgu.gov.br/visualizar/lai.

Figura 4: Quantitativo das demandas recebidas SIC

Fonte: https://centralpaineis.cgu.gov.br/visualizar/lai

https://centralpaineis.cgu.gov.br/visualizar/lai
https://centralpaineis.cgu.gov.br/visualizar/lai
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Transparência Pública Passiva (SIC)

No período de 01 de janeiro a 31 de dezembro de 2024, o SIC recebeu e tratou 1.998 manifesta-

ções com base na Lei de Acesso à Informação.

Recebidos os pedidos de acesso à informação, o SIC responde de imediato uma parcela consi-

derável dos pedidos, conforme recomendado pela Lei 12.527/2011. Não sendo possível a res-

posta imediata do pedido, o SIC aciona as áreas internas do órgão para que avaliem a possibili-

dade de disponibilizar a informação requerida. 

Este ano o SIC respondeu diretamente a cerca de 11 % dos pedidos, sem que precisassem ser 

analisados pelas setoriais e Superintendências do DNIT. Esse resultado é fruto do amadureci-

mento das competências do SIC, o que lhe permite tratar um quantitativo substancial de pedi-

dos, além da prática exemplar de divulgação de informações em transparência ativa pelo DNIT.

Dos pedidos de acesso à informação recebidos, 42 foram encaminhados para outros órgãos.

Gráfico 7: Satisfação média dos pe-

didos de acesso à informação da 

Ouvidoria do DNIT em 2024.

Fonte: Painel LAI - https://central-

paineis.cgu.gov.br/visualizar/lai.

https://centralpaineis.cgu.gov.br/visualizar/lai
https://centralpaineis.cgu.gov.br/visualizar/lai
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Classificação dos Pedidos de Acesso

Assuntos Cadastrados no FALA.BR

A maioria dos pedidos de acesso à informação está relacionada a 

consulta de processos e multas aplicadas pelo órgão, como por 

exemplo, acesso a processo, consulta técnica, cópia de documen-

tação, cópia de processo administrativo, auto de infração recebido, 

resultado de recurso apresentado, pedido do relatório do auto de 

infração, entre outros.

Atendimento Presencial (SIC)

Tivemos um total de 102 demandas com atendimento no SIC. Em 

sua maioria estão classificadas como demandas de outros Órgãos, 

principalmente sobre assuntos relacionados à ANTT.

Pedidos que tiveram seu tipo alterado, entre demandas de ou-

vidoria e pedidos de acesso à informação.

Gráfico 8: Classificação dos pedidos de Acesso à Informação.

Fonte: Dados internos

Ouvidoria

Ouvidoria

373

465

SIC

SIC



25    Relatório de Gestão - Ouvidoria 2024

Percentual da Classificação

Na Ouvidoria/DNIT, é feita uma classificação mais detalhada dos 

temas e assim, com o uso de planilhas auxiliares, foi possível obter o 

ranking apresentado na Figura 5 a seguir.

Quantidade, Ranking, Tempo.

De acordo com o Painel da Lei de Acesso à Informação, o DNIT figu-

rou em 12º lugar do total de 320 órgãos, na quantidade de pedidos 

recebidos; e em 161º posição em tempo médio de resposta, com 

uma média de 13,33 dias.

Figura 5: Classificação detalhada das manifestações.

Fonte: dados internos da Ouvidoria/DNIT

Figura 6: Quantitativo das demandas recebidas SIC

Fonte: https://centralpaineis.cgu.gov.br/visualizar/lai

https://centralpaineis.cgu.gov.br/visualizar/lai
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Atendimento e Compreensão

Ainda conforme o Painel, a satisfação média do atendimento dos 

pedidos de acesso à informação, de um total de 5 pontos, foi de 4,19 

(83,80%) para Atendimento do Pedido, e 4,15 (83,00%) para Facili-

dade de Compreensão da Informação Apresentada, como ilustra 

a Gráfico 9 a seguir.

Concedidos e Prazo

Dos pedidos de acesso à informação recebidos, 81,83% foram con-

cedidos e 99,85% foram respondidos dentro do prazo estabelecido 

em lei.

Gráfico 9: Satisfação média dos pedidos de acesso à 

informação da Ouvidoria do DNIT em 2024.

Fonte: Painel LAI - https://centralpaineis.cgu.gov.br/visualizar/lai.

Gráfico 10: Percentual do tipo de decisão para os pedidos da LAI de 2024.

Fonte: Painel LAI - https://centralpaineis.cgu.gov.br/visualizar/lai.

https://centralpaineis.cgu.gov.br/visualizar/lai
https://centralpaineis.cgu.gov.br/visualizar/lai
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Recursos (SIC)

Do total de demandas recepcionadas pela Ouvidoria do DNIT, no 

ano de 2024, com base na LAI, 86 tiveram recurso interposto, re-

presentando 4,30%. Nota-se que esse percentual teve uma grande 

redução quando comparado com o ano de 2023, o que demonstra 

que a qualidade das respostas ofertadas aos cidadãos aumentou 

significativamente, com o empenho da equipe da Ouvidoria/DNIT.

As instâncias de recursos são: 1ª Instância (Chefe do Setor – Superin-

tendente/Diretor Setorial), 2ª Instância (Diretor-Geral), 3ª Instância 

(Controladoria-Geral da União - CGU) e 4ª Instância (Comissão Mista 

de Reavaliação de Informações - CMRI).

Os principais motivos relacionados pelos usuários para interpo-

sição de recursos são:

•	 Informação Incompleta;

•	 Informação recebida não corresponde à solicitada;

•	Justificativa para o sigilo insatisfatória/ não informada.

MELHORIAS NO TRATAMENTO IMPLEMENTADAS PELO SIC

•	Contato telefônico com o cidadão; e

•	Contato com as áreas técnicas para sanar dúvidas na qualidade das 

respostas.

Figura 7: Quantidade de recursos interpostos por instância.

Fonte: Painel LAI - https://centralpaineis.cgu.gov.br/visualizar/lai.

203 86

2023

recursos recursos

2024 -57,63%

https://centralpaineis.cgu.gov.br/visualizar/lai
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Transparência Pública Ativa

Ouvidoria/DNIT

O DNIT atingiu e mantém uma importante marca: 100% da Transparência Pública Ativa.

A Transparência Ativa é monitorada pela CGU por meio do Painel Lei de Acesso à Informação, que pode ser acessado pelo link: 

https://www.gov.br/acessoainformacao/pt-br/perguntas-frequentes/painel-lei-de-acesso-a-informação.

Painel 1: Quantitativos daTransparência Ativa

Fonte: Painel LAI - https://centralpaineis.cgu.gov.br/visualizar/lai.

Painel 2: Percentual da Transparência Ativa

Fonte: Painel LAI - https://centralpaineis.cgu.gov.br/visualizar/lai

Painel 3: Painel 3: Quantitativo por  Tema Cumpridos

Fonte: Painel LAI - https://centralpaineis.cgu.gov.br/visualizar/lai.

O DNIT saltou do 15º lugar do ranking de cumprimento para 1º 

lugar, empatado com outros Órgãos, dos 320 Cadastrados.

https://www.gov.br/acessoainformacao/pt-br/perguntas-frequentes/painel-lei-de-acesso-a-informação
https://centralpaineis.cgu.gov.br/visualizar/lai
https://centralpaineis.cgu.gov.br/visualizar/lai
https://centralpaineis.cgu.gov.br/visualizar/lai
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Transparência em Painéis

Para o ano de 2024, foram desenvolvidos 

painéis virtuais para demonstrar as deman-

das recebidas, classificadas originalmen-

te como comunicação, elogio, reclamação, 

solicitação, sugestão, simplifique e denún-

cia, ou agrupadas por temáticas sem iden-

tificação específica. Esses painéis também 

apresentam os quantitativos de respostas e 

demandas, com estratificações por BRs (ro-

dovias), municípios e unidades federativas 

(UF), além de resumos, gráficos, Mapa de 

Calor, SNV e Satisfação.

Os dashboards já foram disponibilizados in-

ternamente na Ouvidoria para testes, com 

previsão de publicação em abril de 2025.
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Carta de Serviços ao Usuário

A Carta de Serviços ao Usuário encontra-se disponível no site do 

DNIT (https://www.gov.br/pt-br/orgaos/departamento-nacional-

de-infraestrutura-de-transportes) e conta com informações 

atinentes a vários serviços prestados pela Autarquia. No tocante à sua 

atualização e manutenção, a Ouvidoria mantém contato direto com 

as diversas áreas técnicas do DNIT em busca de novas informações 

que possam otimizar a busca dos usuários.

Conselho de Usuários

A participação dos usuários no acompanhamento da prestação e na 

avaliação dos serviços públicos também é feita por meio de conse-

lhos de usuários.

Os conselhos são órgãos consultivos dotados de algumas atribui-

ções, como acompanhar a prestação do serviço, participar na ava-

liação do serviço e propor melhorias.

A Ouvidoria do DNIT conta com 369 conselheiros, distribuídos por 

alguns dos serviços do órgão, como expõe a Tabela 2 a seguir.

 

Tabela 2: Quantidade de Conselheiros distribuída por tema.

Fonte: https://conselhodeusuarios.cgu.gov.br/home

https://www.gov.br/pt-br/orgaos/departamento-nacional-de-infraestrutura-de-transportes
https://www.gov.br/pt-br/orgaos/departamento-nacional-de-infraestrutura-de-transportes
https://conselhodeusuarios.cgu.gov.br/home
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Plano de Dados Abertos

A elaboração de Plano de Dados Abertos 

- PDA compete aos órgãos e entidades da 

administração pública federal direta, autár-

quica e fundacional. O órgão deve publicar 

o PDA a cada 2 anos, conforme as orienta-

ções contidas no Decreto nº 8.777/2016 e 

na Resolução nº 3/2017 do CGINDA - Comi-

tê Gestor da Infraestrutura Nacional de Da-

dos Abertos.

O PDA é o documento orientador para as 

ações de implementação e promoção de 

abertura de dados na Controladoria-Geral 

da União, obedecendo a padrões mínimos 

de qualidade, de forma a facilitar o enten-

dimento e a reutilização das informações. É 

ele quem organiza o planejamento referen-

te à implantação e racionalização dos pro-

cessos de publicação de dados abertos nas 

organizações públicas.

Compete à Autoridade de Monitoramento 

da LAI monitorar a implementação do PDA, 

supervisionar a sua execução em nível es 

 

 

tratégico, bem como elaborar o relatório 

anual sobre o cumprimento do Plano, cuja 

vigência é bienal. 

No âmbito do DNIT, foi publicado por meio 

da Portaria nº 7.159, de 20 de dezembro de 

2023, o PDA para o biênio 2023-2025. Após 

uma atualização no documento, foi aprova-

da e publicada por meio da Portaria nº 3.145, 

de 25 de junho de 2024, ficando em vigência 

o último documento publicado para o biênio 

de 2024-2026.

Com o PDA 2024-2026, o DNIT alcançou os 

100% da Transparência ATIVA.
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Fomento à Integridade

A Ouvidoria, juntamente com a Coordena-

ção-Geral de Integridade, a Corregedoria, 

a Auditoria Interna e a Comissão de Ética, 

compõe as Instâncias de Integridade do 

DNIT.

As Instâncias se reúnem quinzenalmente 

para discutir assuntos relacionados à gestão 

da integridade do órgão, contribuindo com 

a elaboração de políticas voltadas à promo-

ção e à gestão da cultura de integridade.

A integridade tem como significado a qua-

lidade ou estado de alguém que é integro, 

possuindo conduta reta, ética, justa, hones-

ta e proba. O tema tornou-se muito impor-

tante nos órgãos públicos. Por isso, o DNIT 

tem atuado constantemente com relação ao 

tema, onde vem implementando uma série 

de ações para fortalecer a cultura da integri-

dade, particularmente no campo da ética e 

da prevenção.

Durante o exercício de 2024, a Ouvidoria 

também participou do Programa Na Íntegra, 

organizado pela Coordenação-Geral de In-

tegridade, que tem como objetivo de unificar 

as ações preventivas e disseminar conheci-

mentos relevantes referentes à atuação de 

cada setorial.

O Programa é executado mediante visitas 

técnicas às Superintendências Regionais, 

Unidades Locais e Diretorias, sendo desen 

 

volvido por meio de palestras e/ou reuni-

ões, de caráter presencial, com interlocu-

ções dinâmicas e participativas, nas quais os 

gestores das instâncias apresentam temas 

julgados relevantes para a diretoria ou su-

perintendência alvo da ação e se colocam à 

disposição para esclarecimento de dúvidas 

relacionadas as suas respectivas unidades, 

ficando ressalvado, por força legal, o forne-

cimento de quaisquer informações protegi-

das por sigilo.

Campanhas e Informativos di-

vulgados em 2024
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O Ouvidor foi palestrante no programa Na Íntegra e participou das 

reuniões orientativas aos gestores na:

•	Superintendência Regional do DNIT no estado da Paraíba;

•	Unidade Local de Campina Grande/PB;

•	Superintendência Regional do DNIT no estado da Bahia;

•	Unidade Local de Feira de Santana/BA;

•	Superintendência Regional do DNIT no estado de São Paulo;

•	Superintendência Regional do DNIT no estado de Mato Grosso; e

•	Unidade Local de Cáceres/MT

O Ouvidor ainda participou do 11º 

Congresso Internacional de Com-

pliance em São Paulo, entre os dias 

17 e 25/6/2024, visando fortalecer e 

aprimorar conhecimentos nas áre-

as/temas de integridade, transpa-

rência, assédio e compliance.

E foi palestrante no  1º Workshop: Fortalecendo a Corregedoria e Va-

lorizando a Integridade,  realizado na Superintendência Regional do 

DNIT no Estado de Pernambuco - SRE/PE, nos dias 4 e 5/12/2024.

Dentre as ações de fomento à Integridade do órgão, a Ouvidoria do 

DNIT realizou o segundo Workshop de Ouvidoria do DNIT, realizado 

na sede em Brasília/DF, nos dias 10 e 11 de outubro.
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O Workshop contou com diversas autoridades que contribuíram 

com temas relacionados ao trabalho da Ouvidoria.

Temáticas:

1.	A Relevância Estratégica das Ouvidorias Públicas;

2.	Acesso à Informação no Governo Federal: Avanços e Desafios;

3.	 Integridade Pública: Atuação das Ouvidorias na Integração das 

Áreas ;

4.	Rede de Integridade do Ministério dos Transportes;

5.	Ações da Ouvidoria/MT – Chatbot Mauá;

6.	O Poder Público e a Proteção de Dados Pessoais;

7.	Framework de Privacidade e Segurança da Informação;

8.	Ética e Ouvidoria: Estratégias de Comunicação para Promover a Éti-

ca nas Organizações;

9.	O papel da Auditoria Interna nas denúncias;

10.		Novas Perspectivas sobre o Assédio Moral na Administração Públi-

ca;

11.		Integridade e Ouvidoria: Colaboração Prática para a Eficiência nas 

Análises e Apurações;

12.		Como se tornar um agente antidiscriminatório – letramento básico; 

e

13.		Oficina Interna de Ouvidoria para Equipe da Ouvidoria do DNIT/

SEDE e Representantes da Ouvidoria do DNIT nos estados. Alinha-

mento de ações e entendimentos.
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Lei Geral de Proteção de Dados

A Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) representa um 

marco significativo na regulamentação do uso e proteção de dados 

pessoais no Brasil. Sua promulgação reflete uma crescente preo-

cupação global com a privacidade e segurança das informações 

pessoais, em resposta ao aumento exponencial da coleta e proces-

samento de dados. A LGPD estabelece diretrizes sobre como as or-

ganizações devem coletar, armazenar, tratar e compartilhar dados 

pessoais, visando proteger os direitos fundamentais de privacidade 

e liberdade dos indivíduos.

Segundo a LGPD, os controladores e operadores devem indicar uma 

pessoa para atuar como canal de comunicação entre o controlador, 

os titulares dos dados e a Autoridade Nacional de Proteção de Da-

dos (ANPD), que é chamado de Encarregado pelo Tratamento de 

Dados Pessoais (art. 5º, VIII) e tem as seguintes principais atividades:

“Art. 41. O controlador deverá indicar encarregado pelo tratamento de 

dados pessoais.

§ 1º A identidade e as informações de contato do encarregado deverão 

ser divulgadas publicamente, de forma clara e objetiva, preferencial-

mente no sítio eletrônico do controlador.

§ 2º As atividades do encarregado consistem em:

I - aceitar reclamações e comunicações dos titulares, prestar esclare-

cimentos e adotar providências;

II - receber comunicações da autoridade nacional e adotar providên-

cias;

III - orientar os funcionários e os contratados da entidade a respeito 

das práticas a serem tomadas em relação à proteção de dados pes-

soais; e

IV - executar as demais atribuições determinadas pelo controlador ou 

estabelecidas em normas complementares.”

Principais ações sobre LGPD em 2024

Designação do Encarregado 

pelo Tratamento de Dados 

Pessoais e seu substituto

Atualização da página 

de Tratamento de Dados 

Pessoais do DNIT

Aviso de

Privacidade

do DNIT

Plano 

de Ação

Palestras sobre 

Proteção de Dados

Pílulas 

de LGPD

Plano de 

Capacitação 

em LGPD

Treinamento 

Prático em 

LGPD

Respostas a consultas 

sobre o uso de

dados pessoais

Auxílio à elaboração de 

Relatórios de Impacto à 

Proteção de Dados 

Pessoais (RIPD)
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No DNIT (controlador), o Ouvidor acumula o encargo de Encarregado 

pelo Tratamento de Dados Pessoais – Portaria nº 549, de 1º de 

fevereiro de 2024, publicada no Diário Oficial da União de 2 de 

fevereiro de 2024, seção 2, página 55 (https://www.gov.br/dnit/pt-

br/acesso-a-informacao/tratamento-de-dados-pessoais).

Desde sua designação, o Ouvidor vem trabalhando em diversas 

frentes, buscando a conscientização e treinamento dos servidores e 

colaboradores do DNIT sobre a proteção de dados pessoais e pro-

movendo o aumento da maturidade na Autarquia.

Ressalta-se que a Ouvidoria não possui orçamento próprio para 

contratar ferramentas que garantam a conformidade com a Lei Ge-

ral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD). No entanto, em parceria 

com a Coordenação-Geral de Tecnologia da Informação (CGTI), fo-

ram realizadas reuniões com diversas empresas para buscar solu-

ções inovadoras.

Em 2024, não foram contratadas ferramentas de proteção de dados, 

mas processos para isso estão em andamento. A Ouvidoria também 

se reuniu com outros órgãos para conhecer boas práticas de anoni-

mização e tratamento de dados.

Ainda em 2024, a Ouvidoria manifestou interesse junto à Diretoria 

de Administração e Finanças em participar de um futuro Termo de 

Execução Descentralizada (TED) com a Universidade de Brasília 

(UnB), cuja instrução está em andamento. Essa parceria visa trazer 

mão de obra qualificada e conhecimento especializado, permitin-

do a alocação de estudantes e pesquisadores da UnB para ajudar 

na implementação da LGPD. Além disso, a colaboração proporcio-

nará treinamentos e capacitações para os colaboradores do DNIT, 

promovendo uma cultura de privacidade e segurança de dados. O 

TED busca garantir a eficiência e a sustentabilidade das práticas de 

proteção de dados a longo prazo, fortalecendo a conformidade e a 

confiança da sociedade na gestão de dados pessoais pelo DNIT.

https://www.gov.br/dnit/pt-br/acesso-a-informacao/tratamento-de-dados-pessoais
https://www.gov.br/dnit/pt-br/acesso-a-informacao/tratamento-de-dados-pessoais
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Pílulas de LGPD

As Pílulas da LGPD são uma série de informativos sobre a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD). O objetivo é conscientizar e 

esclarecer os objetivos e diretrizes da lei.

Esses informativos são divulgados com auxílio da Coordenação-Geral de Comunicação Social do DNIT e enviados a todos os servidores e 

colaboradores por e-mail institucional, além de divulgados por meio da mídia indoor.
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Ações de Conscientização e Treinamento

Curso de formação para novos servidores: Noções de LGPD (05 de 

setembro de 2024)

Evento: 2º Workshop de Ouvidoria do DNIT

Palestras em 10 de outubro de 2024:

‘O Poder Público e a Proteção de Dados Pessoais’ e ‘Framework de 

Privacidade e Segurança da Informação’

Participantes: 90 pessoas

Evento: Dia de Conscientização sobre Proteção de Dados Pessoais 

(12 de novembro de 2024)

Curso: Treinamento Prático em LGPD, Proteção de Dados e Segu-

rança da Informação (12 de novembro a 3 de dezembro de 2024)

Participantes: 43 pessoas
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Plano de Ação

Para o ano de 2025, mantere-

mos as Ações dos anos anterio-

res e implementaremos novas. 

Seguem demonstradas abaixo, 

sendo as primeiras contínuas e 

as outras esporádicas, num to-

tal de 20 ações.
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Ações Exitosas

Ao longo de 2024, a Ouvidoria do DNIT empreendeu várias ações 

exitosas no desempenho de seu papel perante a sociedade. Dentre 

elas é possível destacar o atendimento ao cidadão com empatia e 

responsabilidade, no cumprimento da legislação vigente.

Destaca-se também o envolvimento da Ouvidoria com as várias áre-

as da Autarquia, prezando pela garantia de uma prestação de servi-

ços com excelência à sociedade, a exemplo das ações já mencio-

nadas no presente relatório. Além disso, foram realizadas diversas 

iniciativas estratégicas, tais como:

•	Elogios recebidos pelo Fala.BR: Reconhecimento positivo por parte 

dos usuários, evidenciando a qualidade e eficiência do atendimento 

prestado. Em sua maioria são feitas através da pesquisa de Satisfa-

ção, inserindo comentários positivos.

•	Atualização da Cartilha de Orientações sobre Denúncias: Revisão 

e aprimoramento do material de orientação para melhor atendimen-

to e encaminhamento de denúncias.

•	 Implantação das Reuniões mensais de alinhamento com equipe e 

melhoria no ambiente de trabalho da Ouvidoria: Iniciativa voltada 

para a comunicação interna eficaz e melhoria do clima organizacio-

nal.

•	Melhoria na avaliação do usuário (pesquisa de satisfação) das de-

mandas SIC/LAI: Aperfeiçoamento dos processos de atendimento 

com base no feedback recebido dos usuários.

•	Ações de LGPD: Implementação de medidas relacionadas à prote-

ção de dados pessoais, garantindo conformidade com a legislação 

vigente.

•	Ações de fomento à integridade: Promoção de iniciativas que for-

talecem os princípios éticos e de transparência na atuação da Ouvi-

doria.

17725 28987++ =
(Ouvidoria)Pesquisa de 

Satisfação

no TOTAL(SIC)FALA.BR

Elogios

Elogios dos usuários sobre as respostas recebidas.

Fonte: Fala.BR - Pesquisa de Satisfação



Dificuldades Enfrentadas e Recomendações

•	Atendimento das demandas de Ouvidoria e LAI: Recomenda-se a 

todas as Setoriais da Autarquia a conscientização de suas equipes 

sobre a necessidade do correto atendimento das demandas recebi-

das. A qualidade das respostas e a observância do prazo, em espe-

cial, devem ser consideradas. As áreas podem demandar a Ouvido-

ria para conhecer os pontos de melhoria de sua atuação do ponto 

de vista do cidadão.

•	Podas de árvores: As demandas relacionadas a pedidos de manu-

tenção das vias, referente a podas de árvores merecem destaque. 

Esse assunto foi objeto de análise pela Ouvidoria e pela Diretoria de 

Infraestrutura Rodoviária, resultando na orientação às Superinten-

dências Regionais nos Estados de Tocantins, Piauí e Maranhão. Esse 

assunto precisa de ação contínua do órgão, de modo a não prejudi-

car os usuários das rodovias federais.

•	Falta de servidores nas Unidades Locais: Nota-se que o atraso no 

atendimento de várias manifestações ocorre em razão do número 

diminuto de servidores em algumas Unidades Locais. Recomenda-

-se aos Gestores avaliar o remanejamento de servidores para tais 

setores, ou ainda, a possibilidade de atendimento de parte das de-

mandas por outros Setores, como na Sede da Superintendência Re-

gional, se possível.

•	Faixa de domínio: Nota-se uma quantidade considerável de deman-

das relacionadas à invasões e/ou uso irregular de faixas de domínio. 

O órgão encontra dificuldades, devido à extensa malha rodoviária 

que percorre todo o país, contudo, deve continuar seu empenho na 

regularização dessas situações.

•	Pedidos de ressarcimento: A Ouvidoria também recebeu diversas 

manifestações de usuários referente a pedido de ressarcimento de-

vido a danos veiculares ocorridos em rodovias federais. Devido ao 

atual entendimento da Procuradoria Federal Especializada, reco-

menda-se à Autarquia a normatização do tema, de modo a unifor-

mizar o tratamento administrativo aos pedidos dessa natureza.
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Considerações Finais

A Ouvidoria do DNIT deu continuidade, em 

2024, ao seu compromisso em aprimorar 

constantemente o atendimento prestado 

aos cidadãos, bem como o tratamento das 

manifestações recebidas, capacitando sua 

equipe e articulando-se internamente no 

esforço de pensar em estratégias de adap-

tações ao contexto institucional.

Pode-se afirmar que em 2024, a Ouvidoria 

do DNIT teve êxito, nos processos e traba-

lhos sob sua competência, lembrando que 

o aprimoramento da qualidade do atendi-

mento das políticas públicas prestadas pelo 

DNIT deve ser compromisso constante.

Portanto, em virtude de os assuntos tratados 

nas manifestações terem relação direta com 

os serviços prestados pelo poder público, o 

presente relatório é instrumento importan-

te na tomada de decisão sobre as políticas 

públicas. As manifestações dos usuários de 

serviços públicos são um termômetro para 

os gestores.

 

 

Em 2025 permanecerá a busca da melho-

ria contínua no atendimento aos cidadãos, 

de forma tempestiva, transparente e efetiva, 

objetivando posicionar a Ouvidoria como um 

dos pilares da integridade pública, apoian-

do e atuando como facilitador no alcance da 

melhoria da governança, como:

•	Divulgação dos painéis Digitais em Power 

BI da Ouvidoria no Site do DNIT.

•	Aprimoramento da Carta Serviços com au-

xílio do Conselho de usuários, com comu-

nicados para os e-mails cadastrados.

•	Acompanhamento semanal da Transpa-

rência Ativa.

•	Relatórios temáticos para os setores com 

indicadores de resultados e sugestões;

•	Diminuições do prazo médio de resposta 

em algumas Superintendências poderão 

auxiliar a Ouvidoria no crescimento da Sa-

tisfação do Usuário; e

•	Criação de manuais internos, triagem, tra-

tamento, comunicação com as áreas, ela-

boração de respostas, finalização e avalia-

ção da Satisfação.
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